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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal RESOLVE RETIFICAR O EDITAL DE LICITAÇÃO na modalidade de 
PREGÃO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n. 14.133/21, Lei Complementar n. 123/06 e alterações e as condições 
e exigências estabelecidas neste edital.  
 
CONFORME COMUNICAÇÃO n. 20240604000423 DO Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, datada de 
05/06/2024: 
 
1. Fica alterado o item 9.11 do Edital passando a constar: 
 
“9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Para cotação dos VEÍCULOS ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS será exigido da licitante participante rampa de lavação, 
devido a necessidade de lavação da parte inferior dos ônibus e micro ônibus, para tanto as licitantes participantes dos 
itens mencionados deverão apresentar uma declaração reconhecida pelo administrador que possuem os requisitos 
necessários; 
b) Para cotação dos VEÍCULOS CAMINHÃO E MÁQUINAS PESADAS será exigida da licitante participante rampa de 
lavação e água quente, devido a difícil remoção de barro e óleo, para tanto as licitantes participantes dos itens 
mencionados deverão apresentar Declaração firmada pelo Administrador que possuem os requisitos necessários; 
c) Deverão ainda, anexar Declaração da empresa que promove a manutenção da máquina de água quente para 
comprovar seu funcionamento; 
 
9.11.1 DA APRESENTAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
Apresentação de cópia autêntica do Licenciamento Ambiental com data vigente, conforme Portaria n. 106/2020- IMA, 
recomendação da Vigilância Sanitária, Defesa Civil e Parecer Jurídico (todos anexos aos autos), no prazo de 3 (três) 
dias, conforme previsto no Cláusula 15.2 do Edital, ou seja no momento da assinatura da Ata.  
 
2. FICA DESIGNADA NOVA DATA PARA O CERTAME:  
ÓRGÃOS INTERESSADOS: TODAS AS SECRETARIAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 8 horas do dia 06/06/2024; 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até às 13 horas do dia 19/06/2024; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13 horas e 30 minutos do dia 19/06/2024; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14 horas do dia 19/06/2024; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por LOTE; 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
LOCAL: www.bll.org.br 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
As demais informações permanecem sem alteração.  
 
Outras informações pelo telefone 49- 3435- 6014 pelo site http://www.ponteserrada.sc.gov.br.  
 
 

Ponte Serrada/SC, 6 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alceu Alberto Wrubel 
Prefeito Municipal 
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